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INDICAÇÃO N° 124/2025 

  

 

AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

 

    O Vereador Ângelo Dalsente, que a presente subscreve, na forma 

regimental, de acordo com o inciso VII, do art. 221 e art. 257 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Poder 

Executivo Municipal, por meio do departamento competente, para que tome as providências 

necessárias, conforme o exposto a seguir. 

Indicação ao Poder Executivo Municipal a realização de serviço com rolo 

compactador no calçamento próximo à propriedade do Sr. Rodrigo Wautinski, na Comunidade 

de Salto Grande. 

Justificativa: O calçamento, que se conecta à estrada principal da 

comunidade, necessita de compactação (serviço de rolo) para assentar as pedras e uniformizar a 

superfície. Sem a compactação adequada, o calçamento fica irregular, o que dificulta o trânsito, 

causa desgaste veicular e impede o pleno acesso à estrada principal. 

 

 

Pela compreensão de Vossa Excelência, aguardamos deferimento da presente. 

 

 

 

 

Itapejara D´Oeste, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ângelo Dalsente 

Vereador 

 


